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VALORTOTAL
centavos)

015/2020
005/2020
126/2019
PREGAOELETRONICO
MENORPREÇO PORLOTE
PARCELADO
18 (DEZOITO) MESES
R$ 85.398,30(oitenta e cinco míl, trezentos e noventa e oito reais e trinta

A Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A, com sede na Rua Dr. Salles Oliveira, n' 1 .028 -
Vila Industrial - Campinas/SP- CEP 13035-270, devidamente inscrita no CNPJ sob o Ro 44.602.720/0001-00
representada neste ato por seus representantes legais, doravante designada simplesmente EMDEC, e de outro
lado, l.C.D. INDUSTRIA, COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS PARA ENGENHARIA VIÁRIA LTDA,
com sede à Rua Juliano Lucchi, n' 118, Área Industrial, Palhoça/SC, CEP 88133-540, devidamente inscrita no
CNPJ sob n' l0.954.989/0001-26, neste ato representada por seu representante legal, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, ajustam e convencionam as obrigações e compromissos recíprocos que
assumem, em consonância com a Lei Federal Ro 13.303/2016, Lei Federal n'10.520/02 Decretos Municipais n'
14.218/03 e n' 14.602/04 e demais normas complementares e disposições deste instrumento, consoante as
cláusulas e condições que seguem

CLÁUSULAPRIMEIRA-OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente o fornecimento de tinta a base de metil metacrilato monocomponente,
plástico a frio com agente endurecedor e microesferas de vidro retrorrefletivas(Lote 4), obedecendo as
especificações descritas nos itens do Anexo 1 - Termo de Referência

CLAUSULASEGUNDA PRAZO DEVIGÊNCIA DO CONTRATO

2.1. A vigência do presente Contrato é de 18 (dezoito) meses, contados a partir da data da publicação do seu
extrato no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado, respeitadas as determinações do Art. 71 da Le
Federal n' 1 3.303/201 6 com suas alterações.

2.2. As condições de execução do ajuste, inclusive as obrigações das partes, são as especificadas neste
Contrato e nas constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do Edital que o precedeu e que deste faz parte
integrante.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO

3.1. As pares atribuem a este Contrato, para efeitos de direito. o valor total de R$ 85.398,30 (oitenta e cinco
mil. trezentos e noventa e oito reais e trinta centavos), para o Lote 4. conforme proposta da CONTRATADA
que é parteintegrante deste.

3.2. Nos preços propostos acima indicados estão inclusos todos os custos e despesas, assim como tributos,
encargos e incidências, diretos ou indiretos, não importando a natureza, que recaiam sobre o objeto, correndo
por conta e risco da CONTRATADA.

3.3. O reajuste de preços, devido somente após 12 (dozel
cada novo período anual, deverá ser solicitado por escrito pela
do Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas
contados a partir da data base da proposta, como segue:

meses da data do início da vigência do contrato e a
CONTRATADA e será calculado pela variação

ocorrida no período de P jdozel meses.
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P = Po x (l/lol

P = preços reajustados;
Po = preços iniciais dos serviços constantes do contrato

= índice Geral de Preços (IGP-M) correspondente ao décimo segundo mês da data de início da
vigência do contrato, e assim sucessivamente de doze em doze meses.
o = Índice Geral de Preços (IGP MI correspondente ao mês da data de início da vigência do contrato

Onde

3.3.1. Caso o IGP-M da FGV sofra alterações sendo descontinuado ou suspenso, será aplicado o
índice indicado em substituição, mediante acordo entre as partes deste Contrato.

3.3.2 Quando pleiteado após o interstício de 01 (um) ano de vigência do contrato. sua aplicação terá
termo inicial a partir da data de protocolo da solicitação de reajuste.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FATURAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do aceite da Nota Fisga

4.2. A empresa deverá emitir Nota Fiscal/Fatura expressa em Reais

4.3. Da Fatura / Nota Fiscal deve necessariamente constar

a) Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A
Rua Dr. Saltes Oliveira, n' 1 .028 - Vila Industrial - Campinas/SP.
CNPJ : 44.602.720/0001-00 Inscrição Estadual: 244.1 09.463.1 1 0

b) Indicação dos produtos, quantidades, valores unitários e totais
c) Protocolo n'126/2019
d) Contrato n' 015/2020

A Nota Fiscal não poderá ser negociada ou dada em garantia a terceiros.
Não será aceito boleto bancário.

4.4. A EMDEC terá o prazo de 05 (cincos dias úteis para aprovar ou rejeitar a Nota Fiscal/Fatura apresentada

4.4.1. A(s) faturajsl não aprovadas pela EMDEC serájão) devolvida(s) à contratada para as. neces.sàrias
Gorreções. com as informações que motivaram sua rejeição. contando se o prazo de 02(dois) dias úteis a

partir da data de devolução para a sua reapresentação

4.4.2. A devolução da fatura não aprovada pela EMDEC em hipótese alguma servirá de pretexto para que
a CONTRATADA suspenda o fornecimento.

4.4.3. Ajs) fatura(s) aprovadajs) será(ãol paga(s} no prazo de 30 jtrinta) dias, a contar do aceite da Nota
Fiscal/Fatura pela EMDEC.

4.5. Caso se aplique, será retido do pagamento à Contratada, a alíquota do ISSQN da Prefeitura Municipal de
Campinas correspondente à atividade da empresa, em atendimento à Lei Municipal n' 12.392/05 e alterações

4.6. Se. em decorrência desta contratação, houver a emissão de nota Hscal ou qualquer outro documento fiscal

de prestação de serviço e, caso a CONTRATADA seja pessoa Jurídica não sediada no Município de Campinas
deverá efetuar, antes da emissão da Nota Fiscal, sua inscrição no CENE - Cadastro de Empresas não

Estabelecidas no Município de Campinas, Junto à Prefeitura Municipal de Campinas, nos terlt'ps da
Inst
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Normativa 43 DRM/GP n' 02/2017, publicada no DOM de 06/12/2017, exceto o Microempreendedor Individual
AMEI) de que trata a Lei Complementar n' 1 23/2006

4.6.1. Para fins de apuração da base de calculo, a contratada, quando couber, deverá fornecer ao
tomador destes serviços as cópias previstas no art. 99 do Decreto Municipal 1 5.356/2005.

4.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que Ihe tiver sido imposta em decorrência de penalidade ou inadimplemento contratual.

4.8. Como liberalidade, a EMDEC poderá efetuar crédito em conta corrente bancária da empresa
CONTRATADA, desde que esta assuma eventuais custos decorrentes desse crédito.

4.9. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato, sendo que a inadimplência do contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere à EMDEC a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

CLÁUSULAQUINTA- PRAZODEENTREGA

5.1. Conforme item 05 do Termo de Referência(Anexo l)

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Cumprir, além das exigências elencadas neste instrumento, todas aquelas constantes do ANEXO 1 - Termo

6.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos e fiel execução do contrato.

6.3. Cumprir o prazo previsto para as entregas, conforme item 05 do Anexo 1 - Termo de Referências

6.4. Assinar o Termo de Encerramento do contrato ao final da vigência deste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA EMDEC

7.1. Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à perfeita execução do objeto contratado.

7.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA . TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES

8.1. Fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transferência das obrigações decorrentes deste
instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contrato.

CLÁUSULA NONA-PENALIDADES

9.1. Pela inobservância das obrigações previstas na legislação em vigor e, em especial, das previstas neste
Contrato e seus anexos, a EMDEC poderá. de acordo com a natureza da infração, aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções

1 - Advertência:
11 - Multa:
111 - Suspensão temporária de participação em
nos termos do inciso 111 do artigo 83 da Lei Federal n'

9.2. A penalidade não desobriga o infrator de corrigir a falta que Ihe deu origem.

:o de contratar com a EMDEC.icitação e
13.303/2016

EMPRESA lu llCIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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9.3. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos

9.3.1. Multa de 0,2% Idois décimos pcr cento), aplicado ao valor total atualizado do contrato. multiplicado
pelo número de dias de atraso no fornecimento, até o décimo dia corrido, após o que, aplicar-se-á a multa
prevista no subítem 9.3.21

9.3.2. Multa de 5% (cinco por centos sob'e o valor total atualízado do contrato, será aplicado na hipótese
de inexecução parcial do objeto do contrato de natureza média;

9.3.3. Multa de 10% (dez por centos sobre o valor total atualizado do contrato. será aplicado na hipótese
de inexecução parcial ou total do objeto do contrato, pelo seu não recebimento, ou por qualquer outro
inadimplemento contratual de natureza grave, sem justificativa, ou com justificativa não aceita pela
EMDEC

9.4. A CONTRATADA terá o prazo de lO Idez} dias úteis para recorrer da penalidade aplicada. de acordo com o
disposto no artigo 83 $1o da Lei Federal n' 13.303/2016 e alterações

9.4.1. Se indeferido o recurso, a CONTRATADA deverá recolher o valor da multa aplicada na Tesouraria

da EMDEC, no prazo de até 05 (cinco) dias, após comunicada do 'esultado

9.4.2. Caso não sejam recolhidos no prazo os valores devidos pela CONTRATADA relativos às multas, os
mesmos serão descontados dos pagamentos, e/ou serão tomadas as providências judiciais cabíveis.

9.4.3. Em caso de existência de garantia apresentada pela CONTRATADA, se a multa aplicada for
superior ao valor desta, além da sua perda, responderá o contratado pela sua diferença, que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela EMDEC ou cobrada judicialmente

9.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras

9.6. As penalidades serão aplicadas mediante regular procedimento administrativo, com exceção da advertência
que poderá ser aplicada nos autos do PALC - Processo Administrativo de Licitações e Contratos

CLÁUSULA DÉCIMA - REORGANIZAÇÃO EMPRESARIAL

10.1. A fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA deve ser comunicada à EMDEC que promoverá análise
documental da reorganização empresarial.

l0.2. Inexistindo prejuízo ao interesse público será lavrado se necessário Termo Aditivo para as adequações
decorrentes dessa operação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as
previstas em lei.

11.2 Constituem motivo para rescisão do contrato
a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e .prazos; .
c) a lentidão do seu cumprimento, levando a EbIDEC a comprovar a impossibilidade da conclusão da
obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados
d) o atraso injustilcado no início da obra, serviço ou fornecimento
e) a paralisação da obra. do serviço ou do fornecimento. sem justa causa e prévia ll)mumcaçac\a
EMDEC
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f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto. a associação do contratado com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e
no contrato

g) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores
h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução
i) a decretação de falência ou a instauração de Insolvência civil
j) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado
k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa. que prejudique a
execução do contrato
1) razões de interesse da EMDEC, de alta relevância e amplo conhecimento. justificadas e exaradas
no processo administrativo
m) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução
do contrato

n) descumprimento da proibição de trabalho no turno. perigoso ou insalubre a menores de 18
Idezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezasseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorzel anos

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

1 1 .4. A rescisão do contrato poderá ser:

a) por ato unilateral e escrito de qualquer das pares
b) amigável. por acordo entre as partes. reduzida a termo no processo da licitação. desde que haja
conveniência para a EMDEC
c) judicial, nos termos da legislação

11.5. A rescisão por ato unilateral a que se refere a alínea 'a' do item 11.4, deverá ser precedida de
comunicação escrita e fundamentada da parte interessada e ser enviada à outra parte com antecedência mínima
de 45 (quarenta e cincos dias.

11.6. Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual para
essenciais. o prazo a que se refere o item 1 1 .5. será de 90 (noventa) dias

a continuidade de serviços públicos

11.7. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte contratante, será esta ressarcida dos
prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovados, e no caso do contratado terá este ainda direito a
a) devolução de garantia (quando houvera
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão
c) pagamento do custo da desmobilização

11.8. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do Diretor
Presidente da EMDEC.

11.9. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pela
contratado podedar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções

11.10. Na hipótese do parágrafo anterior, a EMDEC pode conceder prazo para que a contratada regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitaçãot. sob pena de rescisão contratual, quanao nao
identificar mâ-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação

11.11 . A rescisão de que trata a alínea 'a' do item 1 1 .4. acarreta as seguintes consequências,âem prejuízqd;
sanções previstas:

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPllAS S/!:::.Tx
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e»EMDEC
a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar. por ato próprio da

b) execução da garantia contratual (quando houver), para ressarcimento pelos eventuais prejuízos
sofridos pela EMDEC
c) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à EMDEC

EMDEC

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA DAREVISÃODEPREÇOS

12.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do

príncipe, configurando álea económica extraordinár a e extraconlratual. a relação que as partes pactuaram
nicialmente entre os encargos da contratada e a retribuição da EMDEC para a Justa remuneração dos serviços
poderá ser revirada. objetivando a manutenção do equilíbrio económico - financeiro inicial do contrato

12.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão
nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso

12.3. Na hipótese da contratada solicitar alteração de preço(s), a mesma terá que justificar o pedido. através de
p anilha detalhada de custos. acompanhada de documento(sl que comprove(m} a procedência do pedido. tais
como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc

12.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela controlada esta deverá comprovar o desequi ébria
económico-financeiro.

12.5. Fica facultado a EMDEC realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise
dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela contratada

12.6. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e jurídica da EMDEC,
porem contemplará as prestações dos serviços realizados a partir da data do protocolo do pedido no Protocolo
GeraldaEMDEC.

12.6.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a contratada
não poderá suspender a execução dos serviços e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes

12.6.2. A contratada deverá, quando autorizada a revisão dos preços e lavrado o Termo Aditivo com os
preços revisados, emitir Nota Fiscal complementar inclusive para cobertura das diferenç.as.devidas, sem
luras e correção monetária. em relação aos serviços realizados após o protocolo do pedido de revisão

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PREVISÃO DE RECURSO ORÇAMENTÁRia

13.1. Para a presente contratação há previsão de recursos orçamentários que custearão as despesas
decorrentes deste ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

14.1. Os termos deste Contrato vinculam se aos termos do Edital. seus Anexos e da Proposta Comercial /
apresentada pela Contratada.

14.2. Aplica-se a este Contrato e
Federal n' 1 3.303/201 6, Decretos Municipais

aos casos omissos o disposto na Lei Federal n' 1 0.520/02, Le
aa 14.218/03 e n' 14.602/04

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOCUMENTOS INTEGRANTES

EMPRESA
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15.1. Integra o presente Contrato, o Anexo 1 - Termo de Referência e a Proposta Comercial apresentada pela
CONTRATADA, e vinculam-se ainda aos termos deste, para todos os efeitos legais, os termos e demais Anexos
do Edital

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

16.1. A CONTRATADA deverà manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação

16.2. Sempre que a EMDEC exigir documentação comprobatóría dessas condições a CONTRATADA deverá
atender

16.3. A não manutenção das condições de habilitação pelo contratado pode dar ensejo à rescisão contratua
sem prejuízo das demais sanções

16.4. Na hipótese do item acima. a EMDEC pode conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação. sob pena de rescisão contratual, quando não
dentiücar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

17.1. O presente contrato somente poderá ser alterado por acordo entre as partes nos termos do artigo 81 da Lei
Federal n' 1 3.303/201 6, vedando-se ajuste que resulte em violação da obrigação de licitar

CLÁUSULADÉCIMA OITAVA-FORO

18.1. As partes elegem. desde já, explicitamente. o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo
dirimir quaisquer questões que eventualmente venham a surgir por força do presente Contrato

para

contrato, leito em u3 (ires
E: por assim estarem justas e contratadas as partes por seus representantes legais

vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito
assinam o presente

Campinas. 24 JUL.

é.Bar
eslde

C

MÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS
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ANEXO 1 . TERMO DE REFERÊNCIA

l OBJETO

Contratação de empresa especializada para fornecimento de tinta a base de metia metacrilato
monocomponente, plástico a frio com agente endurecedor e microesferas de vidro retrorrefletivas.

2.

2.1

ESPECIFICAÇAOTECNICA DO OBJETO

MICROESFERAS DE VIDRO RETRORREFLETIVAS

Características mínimas exigíveis para o fornecimento das microesferas de vidro, utilizadas em produtos
destinados à demarcação horizontal viária conforme NBR ABNT 1 61 84:201 3.

2.1 .1 . As microesferas devem ser produzidas com vidro incolor de alta qualidades
2.1.2. As microesferas deverão pertencer ao tipo ll-A, devendo sua utilização obedecer aos seguintes

critérios descritos na norma supracitada, aplicadas por aspersão, concomitantemente com a tinta de
modo a permanecerem na superfície da película aplicada, permitindo assim à imediata
retrorrefletorização, uma vez que as mesmas, já se encontram expostas à luz dos faróis.

2.1 .3. Condições Gerais de Aplicação
2.1.3.1. As microesferas de vidro devem estar aptas a serem aplicadas nas mesmas
condições climáticas que as especificadas para as tintas de demarcação(lote 01 e lote 02 serão
utilizadas microesferas de vidros retrorrefletivas tipo ll-A com e sem tratamento)
2.1 .3.2. As microesferas não devem alterar nenhuma das características inerentes às tintas de

demarcação, não interferindo, portanto no tempo de secagem da mesma, e tampouco modificando
os requisitos qualitativos e quantitativos os quais são exigidos.

2.1.4. Embalagem
2.1 .4.1 . As microesferas devem ser fornecidas em sacos de 25 kg cada, com 4 folhas de papel
tipo Kraft de 80 gramas cada folha, tendo internamente um saco de polietileno, para garantir uma
maior proteção à umidade
2.1.4.2. Os sacos devem ser identificados externamente, contendo todas as informações

necessárias ltipo de mateúal, número do lote, data de fabricação, nome e endereço do fabricante
etc.). conforme exigido pela norma

3. TABELAS DE QUANTITATIVOS / DIVISÃO POR LOTES

4. REQUISITOSTÉCNICOS NECESSÁRIOS ISOMENTEPARAOLOTE3)

4.1 TREINAMENTO TÉCNICO PARA APLICAÇÃO
4.1.1 . A CONTRATADA deverá disponibilizar 02 (doisl assistentes técnicos devidamente
capacitados para dar treinamento e acompanhamento às aplicações de todos
especificados no LOTE 03 deste Termo de Referência em até 15(quinze) dias após a
critério do gestor e da disponibilidade da equipe da EMDEC
4.1 .2. Deverão estar inclusas, todas as despesas de deslocamento e seguro
técnicos.

os prouutus
a entrega, a

]os assistentes
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MICROESFERAS DEVIDRO(LOTE04 AMPLACONCORRENCIA
Item DESCRI )ÃO DO MATERIAL UNIDADE QUANTIDADE

l

Microesferas de vidros retrorrefletívas tipo ll-A com tratamento químico
especial para aplicação em tinta para demarcação viária à base de meti
metacrilato monocomponente e plástico a frio à base de resinas reativas

metacrílicas

Saco 25kg 810
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4.1.3. O período do treinamento e acompanhamento será de 02 (dois) dias, abrangendo
Áreas selecionadas pelo Departamento de Implantação e Rdanutenção de Sinalização Viária no
município de Campinas.

5. ENTREGAS

5.1.

5.2.

5.3.

LOCAL: Departamento de Implantação e Manutenção de Sinalização - Endereço: Rua 24 de Maio,
349. Vila Industrial, Campinas-SP, Fones: (191 3772-7160 / 3772-7161 , das 08h30min às ll h00min
e das 13h00min às 16h00min, ou em outro local a ser definido pela EMDEC.
AGENDAMENTO: as entregas deverão ser previamente agendadas / confirmadas com o
Almoxarifado da EMDEC através do telefone j1 91 3772 4064 ou 3772 4055
PRAZOSDEENTREGAS
5.3.1 . As entregas deverão se realizar em até vinte dias corridos após uma comunicação
escrita da contratante (email ou canal. onde se descrevera a quantidade ce itens necessários

6. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO

6.1 O fornecimento estará sujeito a conferência por um colaborador da EMDEC e caso haja dúvidas
será solicitado ensaio, teste ou análise de qualidade a ser realizado por pessoa ou órgão indicado
pela EMDEC, de acordo com as normas da ABNT citadas neste documento e em referência a
Especificação Técnica CET SH-14, sendo que os custos decorrentes serão arcados pela contratada
Ocorrendo reprovação na conferência, ensaio, teste ou análise realizada, a EMDEC se reserva o
direito de devolver o(sl produto(s) reprovado(s); ficando a EMDEC isenta de todas e quaisquer
despesas daí decorrentes, não importa de que natureza
A EMDEC terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para aprovar ou rejeitar os produtos

O descumprimento das especificações técnicas implicará na recusa do recebimento do material. O
material rejeitado deverá ser substituído no prazo máximo de até 5(cincos dias úteis contados da
comunicação por email
A devolução do material rejeitado, em hipótese alguma, servirá de pretexto para que a contratada
suspenda o fornecimento
Se o produto em estoque ao ser utilizado apresentar desconformidade de fabricação deverá ser
substituído no prazo máximo de até 5 (cincos dias úteis após enviada a comunicação por email da
EMDEC para a Contratada
A Contratada será responsável pelo descarte dos baldes e resíduos tóxicos
utilização do material {borra de tinta, restos de solventes. A retirada
Gestor do Contrato e ser realizada pelo menos 3 ltrês) vezes no decorrer
meses). A pedir da solicitação por email. A contratada terá o preza de 07(sete) dias corridos para
realizara retirada.

6.2.

6.3.
6.4.

6.5.

6.6.

6.7. da

deverá ser agendada com o
]o prazo do contrato {12
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MICROESFERAS DE VIDRO fLOTE 04) AMPLA CONCORRENCIA

  DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNIDADE QUANTIDADE
Entrega

2a

Entrega
3a

Entrega
4a

Entrega

 
Microesferas de vidros

retrorrefletivas tipo ll-A com
tratamento químico especial para

aplicação em tinta para
demarcação viáüa à base de meti

metacrílato monocomponente e
plástico a frio à base de resinas

reativas metacrílicas

Saco 25kg 810 210 200 200 200
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7. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO (MÉTODOS, ESTRATÉGIAS E PRAZOS DE EXECUÇÃO E
GARANTIA);

7.1 Os produtos deverão ter prazo de garantia rrinimo de 06 jseis) meses a partir da data de entrega
dos materiais.

8. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

8.1 O colaborador representante da Administração para acompanhamento técnico do contrato será o Sr.
Jamil Gianeri, telefone j1 9) 3772.71 60

9. CONDIÇÕESDEPAGAMENTO

9.1 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após o aceite da Nota F scal (aceite dos
produtos conforme especificações)

10. VIGÊNCIA DO CONTRATO

10.1 A vigência do Contrato a ser firmado com a Proponente Vencedora será de 18 Idezoito) meses
contados a partir da data da publicação do extrato no Diário Oficial do Município.

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE
Rua Dr. Salles Oliveira, t028 - Vila Industrial - Campinas/SP - CEP: 13035-270 -- Fale Conosco EMDEC 118

vwvw,emdec.com.b
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® Tintas. Produtos Químicos, Metàlúrgieob e
Plásticos

PalhoçaeSC.) -;18/06/2020

Modalidade: PREGÃO ELETRÕNICO Na 00S/2020
Protocol.o;..Dõ.126/2019

Ofgão LídtadQr: EMDEC ü EMPRESA MUN.ICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINASS/A
Estado demão RaDIo

Ra2ãa Social da Empresa: l.C.D. Indústria. Comércio B Distrlbuiçãa de Materiais para Engenharia
Viária Lida.
CNPJ:.i0;9S4.98S/oooí
Inscrição Estadual; 255.893.574
Endereço: Rga .Ju]íano:.Lucchi, 118, Jardim Eldorado, Palhaça (SC), CEP 88.133-540,
E lícit&cão©licdvías.com.brr Fome (48) 3341.4077.

(

CA'RTA:PRO'POSTA

Apresentamos Proposta de; Preços, pam .o Pregão Eietrõnico n.e OOS/2020, conforme informações
abaixo descritas:;

1.. Ptwo d.e:Vattdade: 90 (noventa):;dias a contar da:data de sua apresentaçãol

2; .DECLARA que ,então Ínclusas todos os:: custos e despesas dineta ou indiretamente necessários ao
cumprimento integrar das. obHgàeões decorrentes da cõntr:àtaç90, lll)clusive :tributários., soéiaiÉ e
trabalhistas, bem .como .o lucro da empreéà de forrrn que. héhhufúa õtitm réíüuüêração. $ejá, devida
por conta da cõntrbtação lícitad.a }

3. Dados Bancários:
Bãncõ BMdeKo:(237) em Palhota - Santa Catadha

Àgêncíd :!348 + Ponte dó IharulM

Coht8 ; Clo.i:tentei 2650-6;('

4. Representante..da eop(esa ãue .firmara, a: CÓQtfató/Afia de Reg:i$ü'o d:ê. Preços: cair Feres da Silvo,
Sócio ' Adl'nÍRiitfàdOFf 'diVQTCíadQ. residente na AÜ. Ctãudlo Alvifü BàrboÊa+ ho 1341. Apto 1:202,
Esbelto,: :Flortahópolis/SC - CEP 88075-'0Í5., CPF 693.282.959-68; Cârtêüã dé Idêntídade- 2..393,:482
SSP/sc.F

5. Dedãra que aceita e atendo nQ presente Edital .e nos AnekoÉ que.integram

Ludl'nytÍa'E. N. Vota
Assistente Administrativo

EMDEC S/A
Confere com oOriginal

EMDEC S/A

''â;Jun'.:ssvemüRrgw: glãl :

cair Feres da
RG 2.39s. 4a2 ssVsç



Õ 'notas, Produtos Qdnims.! MêtàlürgíooÉ e Plásticos

Paltioça (SC)- 18/06/2020

Modalidade: PREGÃO ELETRÕNICO nP OQ5/2020

PTQtQÇQIO nQ 126/2019

Órgão ucltador{ EMDEÇ - EMPRESA.MUNICIPAL.De. DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS.s/A

Estado de Sãó Paulo

Namé da Proponente: l.C.D Indú#tíla, Colnér€1o e D.lstrlbulção .de Materiais. para Engenhat'ta Vláfta Ltda.
End$rBçq; Rua Juliana l.uccb1, 1.18f. Área indusulal, Palhaça/SC, CEP 88t33
Telefone: (48) 334t-4077 ê-Mail : lldtauoOlcdvlõs.çoh.br
CNPJno:10.954.989/0001
Banco: Banco Bradesco (237) Conta CQrnnl:e: 2650
Cidadã: Palhaça

1. Conforme estipulado nQ item 9 e seus subltens do Edital e especfflçações çqnstantes do Anexo 1 - Termo dê Referência. propo.rDQ$

2. Declaramos. sob as penas da leia que:

a) Nos preços propobto$ eÉtãó Inclusos todos o$ Custos, despeÊês. tributos, encargos. e l.ncldêhctas,. difetos: ou. indietos, não.lmpoaando. a
natureza, quê recaiam soba'e os sei'alças salicil:idos ho Anexo 1 + Termo de Referência
b) Essa próp05ta, óos. termos do edital. é .fi:rlüe e :colicnlo. sendo que p desIstênCIa após a fase de habilitaçãQ} sujeitar'á o. llcttante às

penalidades indicadas no uem l Q.9 da Edital.

ç) Por ser de n.osso CQnheclmeótQ, atendemos e nos sy.bmetemos a todas as çjáusulas e condições do Edital,. relativB$ à .lldtação suRF:al. pem
ÇQma à$ 'disposl iões da Lei Federal o'o iQ.S20/02, Let Federal n o 13.303/201.6P ê Decretos muí'itéjpats"nO t4.Z18/03 e 14i6Q2/04i .qüe

tegnrã0. o pre$efltê ajuste;

d) A pl'estação. de serviços atenderá
3. Prazo de validade da

Cardialmeüte

do objeto descritas no.Anexo 1 - Temia de Referência d9.Edltol

ílo gs4 989/000í - zBI
l.E.25$.8.93.S74

l,C.D. Indústrlê, Ganétt;id e D&rlbuíção de
Materiais; põn Engenharia Viária Leda

Ruam Jul;ane Lucchi, no 118
JARDIM eLDORADO ' CEP 88133 - 340 CNP]
L. PAHOÇA-$C J

rrld

RG 2.393:.;482 SSP/SC - CP'F 693.282;8S9'.68

EMDECS/A

C.D. .Indústria,.Comércio e Dishbuiçàode Materiais para EQgellharb Varia Ltda
Rua .iulbno.J.uccbi. 118.- Jardim Eldorado ' Palhaça + SC l CEP.8&.133:s40

Forte: oxx4$ â$41-4077 - CNPÜ. l a,954..989000i:.26 - 1nsc, Est.;:2$5.893.$74

rrenl pescnmvo l Harcal UNIA. IQT-oluNlfÁRlol(R$)c=CAJ[B)

[
Mjclüesfém$ de vlBms retro íefküYas tIRa ll-A cam tatümenic
quiniiçQ espqdal pB-- êplicaçãn em cinta para demanaçlo vtárla à
base dB medi meto«llala monacomponente e plástico B frio à baH
de resinas rBPElvB$ meüçdÊ@s .

ICD Saca 2Skg   R$ 85 398.3a

  ;


